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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS IBATIBA 
Av. 7 de Novembro, 40 - Centro, Ibatiba - ES

PORTARIA Nº 294, DE 26 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS IBATIBA, DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO

, designado pela Portaria nº 064-GDG, de 19 de fevereiro de 2019,ESPÍRITO SANTO
no uso de suas atribuições legais, e considerando o contido na Portaria nº 1070-2014,
GAB-Reitoria-Ifes, de 05.06.2014 e no processo 23184.000552/2025-79;

:RESOLVE

Art. 1º - Homologar o Resultado Final do EDITAL GDG-IBA Nº 013/2025 –
Processo de Seleção para Contratação de Estagiário(a) para Coordenadoria de
Tecnologia da Informação e Comunicação do Ifes – Campus Ibatiba, na forma do Anexo
I desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GENÉSIO GUEDES DE MORAIS
Diretor-Geral Substituto
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Ministério da Educação
Instituto Federal do Espírito Santo

Campus Ibatiba

RESULTADO FINAL – ENTREVISTAS E PROVA OBJETIVA
Edital nº 13/2025 – Campus Ibatiba

Nome do Candidato Classificação

Jéssica Vieira de Carvalho 1°

Isaque Antunes Dias 2°

Samara de Moraes 3°

Lucas de Oliveira Batista 4°

Rafael Gonçalves Pimentel 5°

João Henrique Bernardo 6°

*Os candidatos que se autodeclararam pretos ou pardos deverão se submeter  ao procedimento de
heteroidentificação. A convocação será realizada por meio de edital específico e também através do
contato informado no momento da inscrição. 

**Conforme o item 7.2 do Edital nº 13/2025, será eliminado do certame o candidato que não obtiver, no
mínimo, 50% de aproveitamento na prova objetiva e/ou nota inferior a 6 (seis) pontos na entrevista. 
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